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Origem:  Secretaria de Desenvolvimento e Controle Urbano do Município de João Pessoa - SEDURB 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – exercício de 2015 

Responsáveis: Hildevânio de Souza Macedo (ex-Gestor) 

Zennedy Bezerra (Gestor) 

Advogados: Carlos Roberto Batista Lacerda (OAB/PB 9.450) 

Marcelo Martins de Santana (OAB/PB 16.373) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Governo 

Municipal. Administração Direta. Secretaria de 

Desenvolvimento e Controle Urbano do 

Município de João Pessoa - SEDURB. Exercício 

de 2015. Regularidade com ressalvas. 

Recomendações. Informação de que a decisão 

decorreu do exame dos fatos e provas constantes 

dos autos, sendo suscetível de revisão. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC 00912/23 
 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos da análise da prestação de contas anuais oriunda da Secretaria de 

Desenvolvimento e Controle Urbano do Município de João Pessoa - SEDURB, relativa ao exercício 

de 2015, de responsabilidade do então Secretário, Senhor HILDEVÂNIO DE SOUZA MACEDO. 

A matéria foi analisada pelo Órgão de Instrução deste Tribunal, lavrando-se o relatório 

inicial de fls. 24/31 pela Auditora de Controle Externo (ACE) Érika Manuella de Andrade Campos, 

subscrito pelo ACE Sebastião Taveira Neto (Chefe de Divisão), com as colocações e observações a 

seguir resumidas: 

1. A prestação de contas foi encaminhada dentro do prazo regulamentar. 

2. Conforme Lei Municipal 13.000/2015 – Lei Orçamentária Anual, referente ao 

exercício de 2015, as dotações fixadas foram de R$24.727.187,00. 

3. A despesa empenhada foi de R$18.369.689,35. 
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4. Das despesas 

4.1. Por Programa de Trabalho 

 

4.2. Por Elemento de Despesa 
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5. Licitações:  

5.1. Dos procedimentos licitatórios 

A SEDURB apresentou relação de procedimentos licitatórios iniciados e executados 

em 2015, fls. 11/13, no entanto, não constavam fontes de recursos, nem data de 

homologação, não foram indicados os contratos não contemplados no item anterior, nem 

contratos em exercícios anteriores que se encontram em vigência e respectivos aditivos. 

5.2. Das despesas não licitadas 

As despesas não licitadas foram: 
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6. Os Convênios e Contratos de Repasses estão discriminados abaixo: 

 

7. Inquéritos administrativos 

Os inquéritos administrativos são da competência da Comissão Permanente de 

Processo Administrativo Disciplinar, ligado à Secretaria de Administração da Prefeitura 

Municipal de João Pessoa. 

8. Outros levantamentos 

Não foi realizada diligência “in loco”. A presente análise foi feita por amostragem 

aleatória da documentação apresentada ao Tribunal, não eximindo o gestor de 

irregularidades posteriormente detectadas, além do relatório. 

9. Ao término do sobredito relatório, a Auditoria consignou: 

9.1) Não apresentação da relação dos procedimentos licitatórios iniciados ou executados 

no exercício, especificando a modalidade, valor, objeto, fonte de recurso, data de 

homologação, empresa vencedora do certame e número do contrato e respectivos 

aditivos, se houver; 
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9.2) Não apresentação da relação dos contratos não contemplados no item anterior, bem 

como em exercícios anteriores que se encontrem em vigência e respectivos aditivos, se 

houver; 

9.3) Pagamento em valores licitáveis, todavia sem qualquer menção a procedimento 

licitatório ou instrumento contratual na PCA, totalizando R$ 4.370.758,32 de valor 

empenhado e R$ 3.599.951,77 de valor pago; 

9.4) Valor total de R$9.020,00 empenhado para fornecimento de almoço e lanches sem o 

correspondente procedimento licitatório e respaldo contratual; 

9.5) Não apresentação da relação de convênios realizados no exercício ou ainda vigentes, 

especificando os convenentes, objeto, valor, vigência, fonte de recurso, conta bancária e 

movimentação financeira ocorrida no exercício, bem como até o exercício (item 9); 

10 Citação e apresentação de defesa (fls. 38/216), sendo analisada pela Auditoria em 

relatório de fls. 223/259, da lavra do ACE Arlindo Fortunato da Silva (subscrito pelo ACE 

Sebastião Taveira Neto – Chefe de Divisão), no qual concluiu: 
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11. Os autos foram ao Ministério Público de Contas que, em cota de fls. 262/266, da 

lavra da Subprocuradora-Geral Sheyla Barreto Braga de Queiroz, opinou: 

 

12. Os autos retornaram ao Órgão de Instrução, que elaborou relatório de 

complementação de instrução fls. 269/273, da lavra dos mesmos técnicos, no qual 

concluiu: 

 

 

13.  Citação e apresentação de defesa através do Documento TC 13608/21 (fls. 

285/1802), sendo elaborado um novo relatório de análise da lavra da ACE Maria de 

Fátima Telino de Meneses (subscrito pelo ACE Rômulo Soares Almeida Araújo – Chefe 

de Divisão), no qual concluiu (fls. 1810/1826): 
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14. Chamado aos autos, o Ministério Público de Contas, em parecer, fls. 1829/1835, da 

lavra da Subprocuradora-Geral Sheyla Barreto Braga de Queiroz, opinou: 

 

15.  O processo foi agendado para a presente sessão, com as comunicações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Dentre os princípios que regem a atividade administrativa estatal ancora-se o do controle, 

cuja finalidade atrela-se à própria natureza do Estado, que lhe limita a atividade e busca conformar 

necessariamente o desenvolvimento de suas ações à ordem jurídica. Destarte, objetiva o controle, para a 

defesa da própria administração e dos direitos dos administrados, bem como para assegurar a cada ente 

da federação o pleno exercício da sua missão constitucionalmente outorgada, uma atuação da 

Administração Pública sintonizada com os princípios constitucionais que a norteiam, a saber: legalidade, 

moralidade, publicidade, impessoalidade e eficiência. É finalidade, pois, do controle avaliar a aplicação 

de recursos públicos sob os focos da legalidade (regularidade formal) e da conquista de bons resultados 

(aplicação com eficiência, eficácia e efetividade - legitimidade). 

Na visão do eminente Professor Airton Rocha da Nóbrega1, da Escola Brasileira de 

Administração Pública da Fundação Getúlio Vargas, eficiência e regularidade podem ser assim 

avaliadas: 

“Necessário, principalmente, que se reavaliem os infindáveis procedimentos 

administrativos, as normas sobre normas e que se minimize o hábito do processo como instrumento de 

demonstração da regularidade dos atos da administração. Regulares deverão ser tidos os atos que, 

dentro do contexto da legalidade, tenham sido praticados de modo eficaz e econômico para a 

Administração, proporcionando, de modo oportuno, sempre bons resultados para a sociedade”. 

Com efeito, o foco do controle deverá estar no resultado auferido e nos meios 

empregados, jamais, isoladamente, num ou noutro. O olhar tão somente no último pode levar o controle 

a se conformar com a adequação dos procedimentos e o insucesso dos resultados alcançados, o que o 

colocaria na contramão da finalidade da atividade financeira do estado, qual seja a satisfação das 

necessidades coletivas. Sobre o tema, acentua, com singular propriedade, o Auditor de Contas Públicas 

Carlos Vale, desta Corte de Contas: 

“A atuação eficiente da auditoria pública, tanto no âmbito da regularidade dos atos e 

fatos administrativos, quanto, e principalmente, no aspecto da operacionalidade, permite à sociedade 

obter do poder público melhores níveis de educação, saúde, segurança, serviços urbanos, etc., o que, 

sem dúvida, proporciona melhor qualidade de vida para a comunidade como um todo”.2 

 
1 NÓBREGA, Airton Rocha da. (Advogado e Professor da Escola Brasileira de Administração Pública da Fundação Getúlio 

Vargas). O Princípio Constitucional de Eficiência. In http://www.geocities.com. 
2 VALE, Carlos. Auditoria Pública – um enfoque conceitual. João Pessoa: Universitária, 2000, p. 59. 
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No ponto, sobre a irregularidade remanescente assinalada pela Auditoria, o Ministério 

Público de Contas assim se pronunciou (fls. 1834): 

“Ocorre que, apesar de a solicitação de documentos pela Unidade Técnica não ter sido 

atendida, foi constatada a existência de procedimentos licitatórios referente às despesas com a Virtual 

Engenharia Ltda, tendo a Auditoria sugerido a aplicação de multa pessoal ao gestor omisso. 

[...] 

No vertente caso, porém, deixa-se de seguir a sugestão da Auditoria no sentido de se 

aplicar multa pessoal aos ex-Secretários da SEDURBJP, Srs. Hildevânio de Sousa Macedo e Zennedy 

Bezerra, porque, de todo modo, a informação reclamada foi suprida pelo sucessor deles, como registrou 

a mesma Unidade Técnica, e, igualmente, por força da duração alongada do exame das contas de 2016 

de referida unidade administrativa-orçamentária.” 

A hipótese, pois, não é de aplicação de multa, mas de recomendações, porquanto, diante 

de despesas examinadas na órbita de R$19 milhões, sem indicação de desvio ou dano ao erário, o atraso 

no encaminhamento daqueles documentos representa falha formal na composição da prestação de 

contas. 

 

Diante do exposto, VOTO no sentido de que os membros desta colenda Câmara decidam: 

I) JULGAR REGULAR a prestação de contas advinda da Secretaria de 

Desenvolvimento e Controle Urbano do Município de João Pessoa - SEDURB, relativa ao exercício 

de 2015, de responsabilidade do então Secretário, Senhor HILDEVANIO DE SOUZA MACEDO;  

II) RECOMENDAR à atual gestão da SEDURB no sentido de observar os prazos e 

determinações desta Corte de Contas, mormente aqueles relativos à remessa de documentos reclamados 

pelo Órgão Técnico para completa e escorreita instrução da matéria sob seu crivo; e 

III) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, § 1º, inciso IX do Regimento Interno do TCE/PB. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 04619/16, referentes ao exame 

da prestação de contas anuais oriunda da Secretaria de Desenvolvimento e Controle Urbano do 

Município de João Pessoa - SEDURB, relativa ao exercício de 2015, de responsabilidade do então 

Secretário, Senhor HILDEVANIO DE SOUZA MACEDO, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2ª CAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 

data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULAR a prestação de contas advinda da Secretaria de 

Desenvolvimento e Controle Urbano do Município de João Pessoa - SEDURB, relativa ao exercício 

de 2015, de responsabilidade do então Secretário, Senhor HILDEVANIO DE SOUZA MACEDO;  

II) RECOMENDAR à atual gestão da SEDURB no sentido de observar os prazos e 

determinações desta Corte de Contas, mormente aqueles relativos à remessa de documentos reclamados 

pelo Órgão Técnico para completa e escorreita instrução da matéria sob seu crivo; e 

III) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, § 1º, inciso IX do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 25 de abril de 2023. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

25 de Abril de 2023 às 23:31

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

26 de Abril de 2023 às 09:53


